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FLs. I\igDECRETO INjg 1364/2017
Dü 20 de Março de 2017

frata-se da Constituição do Conselho

de Alimentação Escolar (CAE) de
Pereiras"'.

í/-\

IVíIGUlL TOiVíAZELA, Prefeito Municipal de Pereiras, no uso de suas
atribuições legais e atendendo ao disposto no art. 2^ da lei municipal n^ 473 de 14 de
Agosto de 2ÜU0, Resolução,^ívIEC 3S de 1Õ/07/20Ü9. oficio circular no Ministério da

Educação n? 018/2010 CGPAE/DIRAE/f-NDE de 02/07/2010.

í

D E C R ET A:

Artigo le - O Conselho de Al imentação Escolar (CAE) de Pereiras fica
assim constituído:

a) Representante do Poder Executivo:

e Titular: Nelson da Siíva Jiiniur (RG - 16.562.149);

o Suplente: Ana Carol ina Ga.^20ia Marcelo (RG -43.207 557-4)

b) Representantes dos Funcionários da Educação:
° Titular: Tânia Emílio da Si lva (RG - 16,562 .170-9);

® Suplente: Gi lmai'a Turri Gonçalves (RG - 26.772.596-7)-
ôTitulan Torezinlia de Fioença Goi

«Suplente: Sci)ma Magoga de C.Tmargo (RG
iies da Si lva (RG 11.90 7.803-X);

14.864.766-2).

Representantes dos Pais de Alunos:

e Tilulat : CainiEi de íjl ive- i 1 a (i';u - 43 1/I.93S-X) :

cSupIcane: ííen. i la (-íobei ia Hic ci ae /Mmeida (Re, -

® I itüiar: Ana Uandi i \heif 1 Iviai relo (RG
®Suplentc>: í-U)sl’ I i uj SiL-
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Ns Q2~c) Representance da Sociedade Civil:

«Titular: Maria Angela NaÜ de Miranda {RG - 7.206.298);
«Supiente: Ternanda Scarme Prestes de Oliveira (RG - 34.768.471-3);
«Titular: Argeniiro da Si lva Marques Netto (RG - 19.682.657-X);
«Suplente: Marília Cristina Tomazela Raul (RG - 47.568.029-7).

Artigo 2^. Os inemnros terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo
ser reconduzidos de acordo com a indicaçao dos respectivos segmentos.

Artigo 32. Li,lü decieto entrará

ficando revogado o decreto iV^' J i39/'i-l de 06/08/2014.
em vigor na data de sua publicação,

Prereitura iVIunicipa! de Pereiras, data supra.
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iVliguél Tomazela

Prefeito Municipal

Registrado e publicado com ufixaçau no lugar de costume nesta Prefeitura Municipal
na data supra.
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Luciana Vieira

Chefe de Expediente
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